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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

EDITAL Nº 060.001/2023 – RETIFICAÇÃO EDITAL 059.001/2023 

 

O presente edital objetiva tornar pública a presente retificação do edital 

059.001/2023, publicado na data de 19 de junho de 2026, edição nº 8477, página 8, no 

Jornal de Beltrão, corrigindo o seguinte erro de digitação: 

 

Onde se lê:  

LOTAÇÃO: CONIMS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR 

NIVEL SUPERIOR 

PSICÓLOGO 

           CANDIDATO                                CLASSIFICAÇÃO 

ELOUISA BRINGHENTTI                                   5º 

Leia-se: 

LOTAÇÃO: CONIMS 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO/PR 

NIVEL SUPERIOR 

FARMACÊUTICO I 

           CANDIDATO                                CLASSIFICAÇÃO 

ELOUISA BRINGHENTTI                                   5º 

 

Considerando-se o informado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, serão contados 

a partir da publicação deste edital em diário Oficial do CONIMS, para o aceite e 

apresentação da documentação elencada no Anexo I deste Edital, sob pena de perda 

automática da vaga, caso em que será convocado o candidato com classificação 

imediatamente posterior. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Pato Branco/PR, 19 de junho de 2026 

 
(assinado digitalmente) 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE DO CONIMS 



Data de criação do documento: 19/06/2026 às 09:40:44

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo:
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VILMAR SCHMOLLER

Assinou em 19/06/2026 às 09:42:08 com Certificado Digital Qualificado, emitido em nome de VILMAR SCHMOLLER com

o CPF ***.910.449-**, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Eu, VILMAR SCHMOLLER, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos.


